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PORTAL DO VALE HISTORICO

DECRETO MUNICIPAL N" 69 DE 22DE SETEMBRODE 2022

'rDispõe sobre a abeftura de Crédito Adicional

Suplementar na Lei Orçamentária Anual e altera

descrição de ação no Plano Plurianual e na Lei de

Diretrizes Orçamentárias do município de

Silveiras vigente no exercício de2022, e dá outras

providências."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento

nas disposições da Lei Municipal No 1.214 de2210912022,

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto na Diretoria de Finanças do Município um crédito adicional

suplementar no valor de R$ R$ 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil reais) destinados a

suplementar as seguintes dotações orçamentárias, nos moldes dos artigos 41, 42 e 43 da Lei

4.320/64, sob as seguintes classifrcações e fontes de recursos:

02.05.01 - SETOR

DE ESPORTE,

CULTURA E

TURISMO

27.8r2.00t4.0004 -

ILUMINAÇÄO P

BANCO DE RESERVAS

NO CAMPO DO

BAIRRO DOS

4.4,90.51.00 - Obras

e Instalações

01
R$

255.000,00

I
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Art.2o O crédito adicional será coberto por recurso proveniente de tendência a

excesso de amecadação, nos termos do inciso II, $1o, do art. 43, da Lei Federal no 4.320 de 17 de

março de 1964.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em c.ontrário.

Silveiras, 22 de setembro

Guilh da Silva

Publicado no sítio eletrônico da Prefei cipal em Livro próprio. Data supra.

José Gomes

Gabinete
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